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SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2.598,  

DE 14 DE MAIO DE 2026. 
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB AFETADAS POR 

DESASTRES NATURAIS HIDROLÓGICOS E GEOLÓGICOS, 

PROVOCADOS POR PRECIPITAÇÕES PLUVIOMÉTRICAS 

INTENSAS E CONTÍNUAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, bem como a Lei Federal nº 12.608/2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil, e demais legislações aplicáveis: 
CONSIDERANDO a ocorrência de eventos climáticos extremos caracterizados por 

precipitações pluviométricas intensas e persistentes, ocasionando elevados acumulados de chuva 

em curto intervalo de tempo no território do Município de Esperança/PB; 

CONSIDERANDO os severos danos humanos, materiais, ambientais e econômicos 

decorrentes dos eventos hidrológicos e geotécnicos registrados nas zonas urbana e rural do 

município; 

CONSIDERANDO a ocorrência de movimentos de massa, deslizamentos de encostas, 

instabilidade de taludes e processos erosivos que colocam em risco iminente a integridade física 

da população e comprometem edificações residenciais; 

CONSIDERANDO o colapso estrutural parcial e total de unidades habitacionais, em razão 

da saturação hídrica do solo e da instabilidade geotécnica provocada pelas chuvas intensas; 

CONSIDERANDO os danos severos à infraestrutura pública municipal, incluindo 

destruição e comprometimento de pavimentações em paralelepípedo e concreto intertravado, 

erosão e arraste de calçamentos, ruptura de dispositivos de drenagem urbana e colapso de 

sistemas de esgotamento sanitário; 

CONSIDERANDO a deterioração crítica da malha viária municipal, com ocorrência de 

erosões longitudinais e transversais, rompimento de estradas vicinais, obstrução de acessos e 

interrupção parcial do tráfego em diversos trechos; 

CONSIDERANDO o isolamento temporário de comunidades rurais em razão da 

interrupção de acessos viários, transbordamento de cursos d’água e comprometimento de 

passagens molhadas e bueiros; 

CONSIDERANDO a ocorrência de extravasamento e rompimento de redes coletoras de 

esgoto sanitário, ocasionando riscos ambientais, sanitários e de saúde pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção imediata de medidas administrativas, 

operacionais e emergenciais destinadas à mitigação dos danos, restabelecimento dos serviços 

essenciais e proteção da população atingida; 

CONSIDERANDO os pareceres técnicos emitidos pela Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, Secretaria 

Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente e demais órgãos competentes; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do 

Município de Esperança/PB afetadas por desastres classificados e codificados 

conforme a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres – COBRADE, em 

decorrência de chuvas intensas, enxurradas, alagamentos, processos erosivos e 

movimentos de massa. 

Art. 2º A situação de emergência de que trata este Decreto autoriza a 

mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob coordenação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, nas ações de 

resposta ao desastre, assistência humanitária, reabilitação dos cenários afetados e 

reconstrução da infraestrutura danificada. 

Art. 3º Ficam autorizadas, nos termos da legislação vigente, as medidas 

administrativas excepcionais necessárias ao atendimento da situação emergencial, 

incluindo: 

I – realização de ações emergenciais de contenção de encostas e estabilização 

geotécnica; 

II – execução de serviços de recuperação de estradas vicinais, drenagem 

urbana, pavimentações e dispositivos hidráulicos; 

III – remoção preventiva de famílias residentes em áreas de risco geológico e 

hidrológico; 

IV – contratação emergencial de bens, serviços, obras e locações 

indispensáveis ao restabelecimento da normalidade; 

V – aquisição de materiais, equipamentos e insumos destinados às ações de 

defesa civil e assistência social; 

VI – requisição administrativa de bens e serviços, nos casos estritamente 

necessários. 

Art. 4º Os órgãos da Administração Pública Municipal deverão priorizar 

ações voltadas: 

I – ao atendimento das famílias desabrigadas e desalojadas; 

II – à recuperação da mobilidade urbana e rural; 

III – ao restabelecimento dos sistemas de drenagem e esgotamento sanitário; 

IV – à mitigação de riscos ambientais e geotécnicos; 

V – à prevenção de novos eventos adversos decorrentes da instabilidade 

climática. 

Art. 5º Fica autorizada a abertura de crédito extraordinário, na forma da 

legislação vigente, para fazer face às despesas decorrentes deste Decreto. 

Art. 6º Este Decreto terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 

prorrogado caso persistam as condições que motivaram sua edição. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança/PB, 14 de maio de 2026. 
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